
PARECERN" 0808/2021
EMENTA Referente ao Projeto

Titulo de Cidadão

MARINHO".
AUroR: Deputado FAISSAL.

AtMT
Á\

COMTSSÃO DB DIREITOS IIUN{ANOS, DEFBSA DOS DIR[],ITOS DA ]VTULIIBR' CIDADANIA'

AMPÀt].oACI{I^NÇ^,^OAI)OI,II]SCIIN.I'ltllAoIDoSo.
o. s. N" 0808/2021

de Resolução (PR) n" 31412021, que "Concede o

Mato-Grossense ao Seúor ERIVAN COSTA

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n.',

31412021, de autoria do Deputado FAISSAL, que "Concede o Titulo de

CidAdãO MAtO-GTOSSENSE AO SENhOT ERIVAN COSTA MARINHO"' A

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo no 171112021, Protocolo n" 1246912021, lido na 69u

sessão ordinária (17 I ll I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art,loFicaconcedidooTitulodeCidadãoMato-Grossenseclo

Senhor ENVAN COSTA MANNHO

Art. 2o Esta resolução entrq em vigor na data de sua publicação'

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

caráúer informativo em 18/1 ll2)2l, onde registrou-se que o referido Projeto

em tramitação foi instruído com os documentos exigidos Resolução no

6.597, de 2Ol9 - D.O.E. ALMT de 701 l2l20l9'

Em 22llll2o21 os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,
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Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese, é o relatório'

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisadososaspectosformais,aproposiçãoseinserenorolde

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no afi' 26'

xxvr[ da coNSTrTUrÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis'

c:«tNS't'rl't.rtÇÀo I)o tis IADO t)t;l MA I'o cRosso

Art, 26 - E da competência exclusiva dq Assembleia

Legislativa:
(...)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previslos nesla Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluções ;

lilr(ll\1 l;N-l () lN I lrlt\() I Àl N4 I

Arf, 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual cleve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ânbito c)e sua compelência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estaclual, nas leis complementares e neste

Regimento Inlerno.

AintençãodonobreparlamentaréconcederTítulode

Cidadão Mato-Grossense ao Senhor ERIVAN COSTA MARINHO'
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sobre a concessão de Títulos de cidadania, revisemos a

Resolução 6.59712019, que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembteia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seçãoX,artigo14,sobreoTítulodeCidadaniaMato-grossense.

Art. ense se destina a

hom imento Público que

não

olução de concess dadania

analisados Pela Direitos

mparoàCriança, oldoso'

de concessdo do Título de Cidadania

instruídos com documentos que

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside; eu residiu; fio Estade de l{ate Gresse per períede
';w;#*;ri* 

*. (Revogado pela Resolução 6'153/2020)'

§ 3'- ls pessoas nqscidas no território do atual Estado de Mqto

Grosso do Sut em momento anterior à criaçdo dessa unidade

*i"iot*, são consideradqs nascidas no Estado de Mato Grosso para

efeitos desta Resolução e ndo poderão ser homenageadas com o

Títul o de C idadania Mat o' gr os s ens e'

Além disso, o Art' 18 da presente proposição dispõe sobre

o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, poÍ sessão

legislativa. Vejamos:

Art. t8 - Cada Deputado poderá indicar' por sessdo legislativa' até

4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

Malo-grossense:

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com qs demais

honrariqs elencadas nesta Resolução' (grifo nosso)
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Nafolha02doProjetodeResolução(PR)n"3|41202|,

o Parlamentar apresenta as seguintes justificativas

Nascido ao 0l dia do mês de novembro de 1959, na cidade de Barra

deSantoAntônio,estadodoAlagoas,naqualresidiuatéoqnode

2,000 iunto a sua família, ano em que se mudou pqra a cidade de

Denise-MT.ErivanCostaMarinhopossuiumprojetosocialqueleva

alimento e vestimentas aos moradores de rua' este tem como

ideologiademonstraramoraopróximoqtravésdeconselhoseafeto,

Oferece não somente alimento fuico' mqs também alimento

emocionql, pois distribui abraços e palovras de ônimo' conforto e

encorajamentoàquelesquesdodesprezadospelamaioriadaspessoas

que Pqssam Por eles todos os dias'

Destaforma, este título é conferido' q este cidaddo que nos enche de

orgulho e sqtisfação, pois são pessocts assim que elevqm o nome do

estado de Mato Grosso quando falamos em trabalho'

r espons abilidade, i ustiça, valores éticos e competência'

DiantedoexpostoéquerequeremosoTítuloaosenhorErivanCosta

Marinho,quecontribuideformaefetivaparaqsolidificaçãoe

construção do nosso Estado'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazões

elencadas na justificativa da proposição, entendemos que o senhor ERIVAN

cosTA MARINHO, morador na cidade de Denise - MT desde o ano de

2000, onde desenvolve projeto social que distribui alimentação e vestimenta

aos moradores de rua, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597,D8 21lg - D.O.E. AL1MT DE 1011212019, é justo

que receba o ,,Título de cidadão Mato-GrosseÍlse", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução

(pR) n. 314t2021, de autoria do Deputado FAISSAL lido na 69 Sessão

Ordinária (17 I I I 12021).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' o.s. N"

PI{ 3l 412021 0808/202 1 0808/202 I

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 31412021, que "concede o

Titul0 de cidadão Mato-Grossense ao senhor ERIVAN cosTA

MARINHO".

Pelas razões expostas na justificativa do Projeto de Resolução

3l4l2)2T,entendemosqueoSeúoTERIVANCOSTAMARINHO'

morador no estado de Mato Grosso, mais precisamente na cidade de Denise

desde o ano 2000, onde desenvolve projeto social junto aos moradores de

rua, deve receber o "Título de cidadão Mato-Grossense", uma vez que foi

qualificado o respectivo mérito. Assim, este relator é favorável à

tr
tr

ApROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 31412021, de autoria do

Deputado FAISSAL, lido na 69u Sessão ordinária, em17llll202l'

VOTO RELATOR:

SPMD/I{US/ CDHDDMCACAI /ALMT, em a" tlo(eta

ASSINATURA DO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

Assernbleia t-egislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nuclcosocial(a)a l.ttr t gor"br

(6s) 33 I 3-6e08
(65) 33 I 3-6909

(6s) 3313-6915



1ie.r*iaíil i'aiiÊrI)Êrr1rt d; li'1esâ llil el.Üía

coMtssAo DE DIREtTos HUMANos, DEFESA Dos DtRElros DA MULHER, cIDADANtA, AMPARo À cntnruÇ4, Ao ADoLEScENTE E A0 lD0s0

M. FOLHA DE VOTAÇÂO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

PRoPos:ÇÁo: 
i PR N: 3l-1llp;!,

AUroRrA: i Denutado FAISSAL.
i ....r.................. ..........

ANEXOS: i

.i..

VOTO DO RELÂTORr revonÁvsr. EnemIçÃo EpnuuoICIDADE/ARQUIVo
(cÁPiTULo vlll, ARTIGo 194, § ÚMco E/ou ARITGo 195' § 2)'

_RpM.9.r4 Lv-lP -E"o--ç9f l-E"RPll"çlA )
voTÁcÂo

RELAToRÍNÃt)) l-l*u'o'o

I coNrúr.roeoRELAroRr\Ã{)) !*ttoto
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ÂIEI\IBROS TITULARES

SEBASTIAO REZENDE
Presidente

iôÃô BÀtiSÍÀ Dô siNDSPÊN
Vice-Presidente

FAISSAL

THIAGO SILVA
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WILSON SANTOS

RELÀTORIIIEMBROS SUPLENTES :i;i;,; i-.trii. .......,,

l-l cota o neueroR í\l:\l)I I cott o nrueroR (sli\l.). Ll PRESENcIAI-

L--l I conrúp.ro no nsLnrotrirÂor ! *rroro
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! cor.rrúruo no RELAToR (N,io)

ULYSSES MORAES

ürDiô ôABRAL

GILBERTO CATTANI

PAULO ARAUJO

DR. GIMENEZ L l co, o RELAToR rsí\itttI I I I co.,r*o*'o oo RELAToR Í\'\(rr

Ü;;;';,;;;;
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oBSERVÀÇÃO:

Certifico que foi designado o Deputado

Encamiúa-se à SPMD:

pararelatar a presente matéria.

Secretária da Comissão

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição: APROVADO ! nf"lnff.l,»O

OLGA RA ES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora

Assernbleia trgislativa do Estado de Mato Grosso

Secre!âria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Sala204 l2"piso lE-máil: nuclcosociat«)al,nrt.Íror,.brlTelefones: (65)3313-6908 l(65)3313-6909 l(65)3313-6915'

COM O REI-ATOR (!lIl) PRESENCIAL

l-l coNrnÁnto lo RELAToR {\,io) l-l *troro

coM o RELATOR i§li!l) PRESENCIAL

l--l cor.rrnÁnro ro nel,,tton tr,tot l-l 
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